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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Excelentíssimo Prefeito do Município de Cariacica, Sr. Euclério de 

Azevedo Sampaio Júnior, que “dispõe sobre a alteração da Lei nº 5.754, de 06 de junho de 

2017, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade de 

excepcional interesse público, revogação da Lei Municipal nº 6.125, de 12 de janeiro de 2021 

e da Lei Municipal nº 6.175 de 22 de junho de 2021.” 

O projeto em apreço tem por finalidade otimizar os serviços prestados pelas 

Secretarias Municipais que se utilizam da contratação temporária de excepcional interesse 

público, com vistas à manutenção dos serviços públicos prestados e a revogação das Lis 

municipais nº 6.125/2021 e nº 6.175/2021. 

O Chefe do Executivo prossegue informando que por meio da inclusão pretendida, 

será facultado ao Executivo Municipal se utilizar dos cadastros de reservas existentes nos 

editais de processos seletivos, evitando-se, assim, novo dispêndio de recursos públicos e 

agilizando processos de contratação, de modo a evitar a paralisação dos serviços públicos. 

Feitas as considerações acima descritas, frise-se que, sob o aspecto formal, nada 

obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta para a apreciação da matéria e 

preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 do Regimento Interno. 

Quanto a competência, trata-se de matéria pertinente à organização administrativa, 

cuja envergadura recai sobre o Prefeito Municipal, vide artigo 53, IV, da Lei Orgânica 

Municipal, bem como, decidir sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, artigo 90, inciso XII e XIII da referida Lei. Vejamos: 

“Art. 53 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 

versem sobre: 

(...) 

lV – organização administrativa, serviços públicos e pessoal da 

administração.” 

Autenticar documento em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003800360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

http://www.camaracariacica.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

Processo nº 718/2022 
Mensagem nº 058/2022 
Projeto de Lei Executivo nº 041/2022  
 

Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  
Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 

 
 

“Art. 90 Ao Prefeito compete, privativamente: 

(...) 

XII – decidir sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei.” 

Acerca do atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 

101/00), mormente o art. 16, que estabelece que quando da criação de despesas, o ordenador 

de despesas deverá apresentar a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, o Chefe do Executivo municipal 

informou que a alteração pretendida, não importará qualquer aumento de despesas aos cofres 

públicos.  

É importante ressaltar que, o artigo 1º do projeto em análise, faz referência apenas a 

alteração da Lei nº 5.745/2017, incluindo o artigo 1º - A e seus parágrafos na lei, em 

conformidade com o que preceitua o artigo 7º e incisos da Lei Complementar nº 95/98. 

Vejamos: 

Art. 7º - O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo 

âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não 

vinculada por afinidade, pertinência ou conexão; 

No entanto, os artigos 2º e 3º do projeto proposto, revogam leis que versam sobre 

matérias estranhas ao seu objeto (constante no artigo 1º), sem qualquer vinculação por 

afinidade, pertinência ou conexão.  

Portanto, conforme fundamentação supramencionada, do ponto de vista formal e 

material, o projeto de Lei encaminhado à Câmara Municipal, por meio da mensagem de nº 

058/2022, pelo chefe do Poder Executivo de Cariacica, não está em consonância com as 

legislações vigentes.  
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Logo, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO da proposição.  

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes 

do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, 

a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos 

serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 10 de maio de 2022. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA  POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

   Procurador Jurídico      Assessora Jurídica 
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